PROJETO DE LEI Nº 3177/2010
Autoriza a doação do terreno que especifica a empresa Comércio de Bebidas Marra Ltda, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a empresa Comércio de Bebidas Marra Ltda, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 18.518.795/0001-90, um terreno de propriedade do Município de Patos de Minas, localizado na Fazenda Aragão, lugar Vargem Fria, Distrito Industrial II, zona de expansão desta cidade, medindo 51,01 metros (cinqüenta e um metros e um centímetro) pela frente, confrontando com a Rua Ouro Branco; 55,06 metros (cinquenta e cinco metros e seis centímetros) pelo fundo, confrontando com a Rua Vespasiano; 40,00 metros (quarenta metros) + 4,00 metros (quatro metros) + 50,00 metros (cinquenta metros), em linhas quebradas, confrontado com a Firma Pau e Pedra e Prefeitura Municipal; 87,76 metros (oitenta e sete metros e setenta e seis centímetros) pela esquerda, confrontando com a Colônia Penal, totalizando uma área de 4.684,69 m² (quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro metros e sessenta e nove centímetros quadrados), procedente de uma área maior, em comum, sob registro nº R.11-16.527, Livro 2-AAAD, à fl. 292, no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Patos de Minas.



Art. 2º  O imóvel descrito no artigo anterior destina-se a expansão das atividades da empresa beneficiária.



Art. 3º  A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermeabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;



II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:
a) se, decorridos 90 (noventa) dias contados da data doação, não tiver sido iniciada a construção;

b) se o empreendimento não entrar em regular funcionamento, no prazo de 1 (um) ano, a partir da data de início das obras;

c) se ocorrer o encerramento das atividades antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo único.  O Executivo Municipal poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º  Em caso de reversão, será facultado à donatária retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pelo Município de Patos de Minas, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal, sem direito a indenização.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 137, DE 8 DE SETEMBRO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação do terreno que especifica a empresa Comércio de Bebidas Marra Ltda., e dá outras providências.
.

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de doar a área descrita no art. 1º para a expansão das atividades da empresa no tocante ao comércio atacadista de bebidas em geral, proporcionando mais geração de empregos, renda e desenvolvimento econômico para nosso município.

Segundo consta do plano de trabalho, “a empresa já é tradicional no ramo de distribuição de bebidas na macro região polarizada por Patos de Minas, atendendo total de 28 municípios, sendo que vem agregar uma nova marca de alto conceito no mercado nacional de bebidas, representação do GRUPO SCHINCARIOL, com produtos da NOVA SCHIN. Produtos relacionados que já dobraram as vendas mensais, desde setembro/08. O potencial é cada vez maior, gerando expectativas de maior crescimento, onde será construído uma nova empresa em Patos e vai atingir nº 52 funcionários diretos e mais ou menos 380 funcionários indiretos com um faturamento em média de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) iniciais.” (sic. fl. 05).

Como se verifica, a iniciativa proporcionará a geração de mais de 50 (cinquenta) empregos direitos e 380 (trezentos e oitenta) indiretos, com significativo impacto na economia local e regional, gerando movimentação de recursos à ordem de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais), o que trará mais renda para a população e aumento da arrecadação para o Município de Patos de Minas.

Portanto, cabe ao Poder Público adotar ações públicas no sentido de viabilizar desenvolvimento econômico sustentado em nosso Município, na forma do art. 196 da LOM, conferindo a aplicabilidade aos princípios gerais da atividade econômica estabelecidos no art. 170 do CR/88.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
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